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REQUERIMENTO Nº ____________________________/ 2021 
 

Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no 
Regimento Interno desta Casa, que seja inserido 
na ata de nossos trabalhos MOÇÃO DE 
REPÚDIO a influenciadora digital Antônia 
Fontenelle pelas falas xenofóbicas proferidas 
contra os paraibanos nesse último dia 12 de julho 
de 2021.  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, inciso XVIII -, venho perante 
Vossa Excelência requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos MOÇÃO DE REPÚDIO a 
influenciadora digital Antônia Fontenelle pelas falas xenofóbicas proferidas contra os paraibanos 
nesse último dia 12 de julho de 2021.  

 
 
 

 
Infelizmente, registros como esse são motivados pela necessidade de posicionamento de 

todos os órgãos, representantes, figuras públicas e cidadãos, contra toda e qualquer manifestação 
de preconceito que tenha como objetivo denegrir nosso estado e nossas raízes. É inadmissível que 
ainda nesta época, em que tanto já se discutiu sobre a igualdade e o respeito, situações como essa 
ocorram. 

 
Quanto à infeliz manifestação da influenciadora digital mencionada, que utilizou-se do 

termo “Paraíba” para denominar e “justificar” a motivação de um sujeito autor de agressão contra 
sua esposa, resta-nos apenas lamentar por sua falta de conhecimento e conteúdo pessoal e 
intelectual, que a impede de comentar assuntos importantes de maneira realmente útil e profunda, 
obrigando-a a apelar para situações polêmicas como forma de se manter em destaque, ainda que 
de maneira negativa.  

 
Sobre esses episódios, são tantas os fatos pelos quais precisamos apresentar nossa repulsa, 

que chega a ser entristecedor construir esse registro. Todavia, faz parte do nosso dever como 
representante dos cidadãos paraibanos posicionarmo-nos sempre que nossa honra for atingida.  

 
Assim, primeiramente, entendemos ser necessário citar nossa total abominação a conduta 

do DJ Ivis, a qual não pode ser justificada por nenhuma ocorrência que possa ser apresentada 
como busca de demonstrar razão em seus atos.  

 
A violência é desprezível em qualquer situação, e quando é cometida contra uma mulher, 

por um sujeito que, indiscutivelmente, por sua condição física, torna o combate absolutamente 
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desproporcional, e não respeita nem mesmo a presença de uma criança, que por sinal é sua filha, 
torna todo o contexto ainda mais horrorizante.  

 
Por isso, ao tempo que apresentamos nossa total antipatia as agressões praticadas contra 

Pâmela Holanda por alguém que tinha o dever de respeitá-la como marido, como homem e como 
cidadão, demonstramos nosso desejo de que a justiça possa puni-lo por seus atos, como forma de 
buscar evitar que volte a praticar tais ações, bem como intimidar outros agressores, que 
eventualmente possam ser freados pelo temor da punição.  

 
Finalmente, sobre as falas xenofóbicas da influenciadora digital Antônia Fontenelle, 

cumpre-nos apenas dar-lhe a devida ciência de que ser paraibano não é nenhum motivo de 
vergonha e que, de forma alguma, associa-se a algo negativo, que pelo contrário, do nosso estado 
saem muitas figuras que despertam extrema admiração ao mundo todo, que ao contrário da 
influenciadora citada, o fazem por seu grande conteúdo e contribuições que prestam a sociedade, 
e que nosso povo, por sua própria natureza, é grande, forte e honrado, que quando uma “forma de 
expressão” desrespeita e agride terceiros, ela não é legítima e deve ser evitada, que não vale tudo 
para se ter fama e dinheiro e que limites devem ser respeitados. 

 
Todavia, é certo que posturas como a da cidadã mencionada devem ser punidas, pois 

felizmente estamos em uma sociedade que tolera cada vez menos condutas dessa natureza, e é 
por essa razão também que aguardamos que a justiça possa se manifestar e buscar corrigir 
sujeitos que se utilizam desse tipo de estratégia para conseguir destaque.  

 
A nós, componentes da sociedade civil, resta-nos o dever de fazer com que esses sujeitos 

sejam não só judicialmente punidos e repudiados, mas que também não alcancem mais as 
posições de destaque que tanto buscam, dando-lhes como retribuição para a falta de critérios e 
honestidade em suas ações, o esquecimento merecido, tornando-os novamente anônimos, uma 
vez que em nada contribuem com a sociedade.  

 
Assim, ante todo o exposto, pedimos aos nobres pares que possam nos apoiar e 

acompanhar essa nossa manifestação não apenas de repúdio pela falas xenofóbicas veiculadas 
recentemente contra nosso estado, mas também o aviso de que condutas dessa natureza não serão 
mais toleradas e serão combatidas até que sejam extintas da sociedade.  

 
 

Plenário José Mariz, em 13 de Julho de 2021 
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